

    [image: ][image: https://prefonline-savein.cdn.jelastic.net/wp-content/uploads/sites/17/2018/02/BrasAoErnestina-267x300.png]
     [image: Brasão Legislativo]
Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 088/2025
PROJETO DE LEI Nº 79/2025, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera o inciso I e II do artigo 12 da Lei 3.044/2025 de 08 de agosto de 2025, do conselho municipal de segurança alimentar e sua composição, e dá outras providências.
 
Art 1º - Altera os incisos I e II do artigo 12 da lei nº 3.044/2025 de 08 de agosto de 2025, que passa a vigorar da seguinte forma: 
“.............................................................................................................................(NR)
Art. 12. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEAN do Município de Ernestina-RS será composto por no mínimo doze (12) conselheiros(as), sendo 2/3 (dois terços) de representantes da Sociedade Civil Organizada e 1/3 (um terço) de representantes do Governo Municipal, com a seguinte composição:
I- quatro (4) representantes do Governo Municipal e seus respectivos suplentes, tanto da administração direta quanto indireta, indicados por seus órgãos de origem, nomeados a critério do Prefeito do Município de Ernestina, por período indeterminado, podendo ser substituídos a qualquer tempo, por outro representante, assim distribuídos preferencialmente:
 
a) Dois (2) representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
b)   Um  (1) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
c)   Um (1) representante da Secretaria Municipal de Saúde.

 II- Oito (8) representantes não governamentais e seus respectivos suplentes, assim distribuídos:
 
a) Um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ernestina;
b)  Um (1) representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Ernestina;
c)   Seis (6) representantes de Associações Comunitárias, Entidades organizadas e outras organizações não governamentais.
...................................................................................................................................(NR)”
Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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